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'sernpre decidido s~?.gnndo s_uas ci_1·consta~9ias ~ tira toda a du~_iàa é que no A~t: ~-o do\ tal 
,especiaes. Qna~tos: não .fe-rao os mconvemen- ~ T~~tado se statue. em_ terrn'bs .. positi~o.s, . que-:' 
tes encontrndós: na. :,Fr~nça para o estabele- .. ~ To'tlas as -contestaçoes entr-e os dois .,.P~vos 
'Cimento do .fu1','1J dê ·· ~ccusação P P011 q11_e -m'<f-l serão decid.id~s pelo O>·iictlio " (*)o qi.te .ex· 
ti v o uao adoptil.t rt Inglaterra, até U9.2. o ~ clue tod.-a. !de a d~ .J ury, . ; . · 
J ni·y !las Cauza"ltdo Liber~ade de lmpreu~a? ~ A opm1~o que _Parecltl ma1s . d.tgna d.e ser 

.2.o Que não em proprto de nm Memoro ~ adoptada e que o Jury 1 da rnedzet<,te hngu~ 
do Poder Executivo o desacreditar, mas só : é de'{ido ~ Eduardo l.o co.mo se deduz do. 
e ene••gicameute detender, 'a Lei do Paiz, ·] que se enco.ntra en~ Ryi(le1·, Acta Publ . .A11· 
cujo .priu)eit•ó executor é: r ,c;lia:. V oi. 4 .0 cahindo ?O depois inteiramen· 

3.0 Que só uma lirreirez.a sern irrual, é qn~ $ te em desu~o , de Jitrma que foi de mister 
podia fazei· com qn: o 1V.Ün~stro ~e refel'isse ~ um_ novo Acto Legjsla~ivo no 2_7.o anno do 
ás ideas ltlm,irwsas das Naçoes cultas aeerca ; Remado . de Eduur.úo 3.0, (13::>4) acto · c~· 

' 'de um principio. posto em duvida pelos seos ~ nhecido. pel~ Qome de Statúte of tlle stapl~. 
proprios Sabios, como manitestatíi~nte declam ~ Por es~e último Acto se ~e~erm\nou _que e!XI 
8ir Richard Philli~s na sna imp01·taú tissima .~ todas as Ca.uzas, que ex1g1ssem a wterven· 
Obt·a, intitulada, Dos Poderes e Obrigações ~ ção do Jury, . seria este composto de In• 
dos J ul'ys, Cap. ().o in pt·. ~ gleze~ , se as Pytes fossem naturaes da In• 

Se o Sr. Lisboa, pois, julgou do ~eo de· ~ glaterra, de estr~ ngeiros,, se as Partes o fos· 
ver, <~dvogar assim os interesses Es~rHngt:i- ~ st>m t~obem; e r ·,eiado' de inglezes e de Es· 
ros com menoscabo dn Representaç:w Nã- ~ trangetros, se uma das Partes fosse estran~ 
cional · q.ue o Encarregado de N ~'god~ da~ geira. Ora o Jury composto inteiramente de 

. lnglat:na 8aiba que o Corpo L?gislativó não ~ Estangeiros foi abolido pelo Statuto do 21.0 

Á·~J, fez um G~digo barbaro; qu~ não ignora as '~ ano.o d.o reinado de Heuriqu~ 6.0 ( 144~); 
v ·~. ideas luminosas do ôeçu.(o , ern que vivemos , -~ o J u ry de medietate linguce foi q uasi ex tine~ 

e nem os avanços da Sciencia Ju cJi c iari~ nas~ to ·pelo S~atuto do ·2.o ·anno do· reinado de 
Nações Cultas; que é só o :Sr. Lisboa que;~ Henrique 6:o (1415) restaeele.cido pelo Sta· 

· não se achando, e nem procurando pôr-se, ~ tu to de l . .J.30, e finalmente po ··tO outra ve~ 
ao facto dos objeetos sobre que tera de d<tr ~ ~111 clu.vida. pelo Statuto de 1730, promulg·a• 
uma opinião, naturalmente dotado . da lll<1.is ~ do pm: Jorge 2.o Destas vaí•iações se vê colll 
inconcebível lige_ireza, e futljrdade de carac·. $ clareza, 1: qne esta instituição nada te.tn aont 
ter, .confunde ' tudo? sem se ·f'tnb · raçar dn · ~ a lnstituição do Jury; ~ qual pode existir 
descredito que d.e tal ['ll'OCtrdet resullól ao· Gu'- .$ s-em ella, e absoltüamante ditfere do P-1·occs• 
verbo da Nação, de que é Mcm.br(> . - ~ so · por Jut·ad?s: ~.o · qu~ o seo fim não foi 

Pass~ndo á 4.a obj ecção, isto é ,. sobre a id- .$ o · darJo por 81ac4.stone, isto é 1 õ d·e pro~r." 
troducÇã~, úo nosso Codig<J, do · Jury de· me ~ ·get· os Estl'angeiros em _geral, pon.do ao abl'Í
dtelate lin,f}.Ur;YJ ' disse . o' ,Sr. M(lOt •· zuma q Ut." ~ g·o aa: n~eoor suspeitjl de pai:cialidade em a 
não só á e te topico da nota do Sr Lis t decisão de seos ueó·ocios Íorences civ~is, Ol~ 
~?a te. deviã~ aP,pli~~ r t·:,dâs as obs~1~vações ~ crinies ; · por quantÓ, pel'~·tmton o Hoím..td~ 
fr~tas ll respe1to dos; outr<, , pelo f] Ut : con- ~ Depntado; podet·-se-ha. <]Izer\ qne o Jmy a 
cerne a offença e rnenos ca bo <1o P vcler Le .~ t)eL1tro e- imparcia:l, só pelo simples facto de 
gislativo da N ;1ção; mas ainda c de h Ytar que ~ . ser meiado de estrano·ciros e naciona~s 1 E' 
a proposta feita 'p ~ l o ·Encarregado . de .~N.e . i por 'Veptnm desc{mhe~i.clo de ' algt~em . o cin
gocios oão se d t: ve .de modo' algum . adop.~ r me r~ntr~do pelos pegociautes est;·o.:mgciros en· 
tar; o qu~ torna m a 1·· _re~ulti:li~ t~ a respostn. ~ tre Sl (cl.as.se da qnal ~e til·av;Io os Jurados 
do Sr. Ltsboa , ·ach ando-lhe fundnrnentó. ~ parn deCid11· da.s qnestqes dos seos ifYnaes) 

P~:fa St' avaliar ·~em cf ~ue.se acaba d~ _ di- ~ ~eze,j~sos de_se descm~mraç·~~em dch!d~· idno!i 
ze_r: cumpre @Xa·rnmar _pnmefro: qaal t.oi a ~ seos COIJ?pettdores 1 y ~e fm a impn.rcialidn~ 
ung:' rtl . de tal In~lltn1çao: na Inglaterra_. Ha ~ de o nmco fim do Leguiladol'; s~ o Estran~ 
A utores que ~ remontão ao _tempo 'do ae·i ~ geiro é mais i111pa1·ci<tl iw } nJg ,nne uto do seo 
l~tbelredo, e luodão su<{\ opinião etn urn Se- ~ compatriota; do qnl') o n;:{l iüunl; por qntJ mo• 
-natus Cons11l!o Óes~c -.~~<?t't:' e que se acha ~ tho se aboJio o J tU'.f' todo Cü lllJ)Os to de Es· 
n:t Collécção das Le i~ S~: u f-i<: .as de W ·i lkios; ! Íi'<HJgeiros ·~ p or .que molÍ:;o se tl;!o detct·mi· 
mas alem de que _ está ':f-~j,e t.vi~ e nte mente ~ na. que o Jnry bipartido o ~cl'á enm e~t1·ai1• 
r1êmonst~_t~.~~ÇH.t.ç.,~o .Jw.·,;-"'íot ~nstlturdo· .oH In·~ ge1ros dq. N<tç:io, á qn.e pe;-te~lc e- o Iudid., 
J)a~err~/,m.,~rtos s~c.ulos; d.epo~s dos ~ets A.n ~ dn?, qnc u~o é m g1e:b; ~ se chw1ã.ó Estran~ 

1 
t ~P··~~ a:;.omt!os;. e por _Isso · nao potha o. ~&- ~ ~cm·os d; · dlffcre1:tes ,J~açõe>. ?- PGr que mo· 

p~'Cia l "de merltelate lmgwre Sei' eE.tabelwtdo ~ tTro. se mteJ'C$Sara llHl)S por um Rrasileit·o, 
antenot·mente á I nstiturÇão gera'! do J ury .; é·$ um russo, do "f"le un1 in-g·Ie:d Pe1o cont!'a~ 
?e notar, que o pertendido Senalus Consulto ·~ rio; .0 Ingll:!z sab.edo'r elas-Leis d.o seu .Paiz, 
~ apenas um Tratado entre os montanhezes ~ - - ----, - - --------------· 
Habitantes da!l Gallias, e os Inglezes, ori ... ~ (*) : Prova .de f~go o.Q de ::w<~a . á q.ne se 
de n.ão só se trata dos Estraogeit'Os erp ge~ ~ expnnLão ·_os a~cusados, app.elh~do nssi 111 pa· 
ral, mas não se diz uma só palavra que se ~ ra cs Ceos, a fim de- se jóstificart~m ,._sahlu .. 
reffira -á tal Im:tituição ~ e finalmente o que ~ do jllesos, do crime _ q~ta ~e UJ@jl imputava. 
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.pratie·o né, ~Xfll:cici~ , de Jnlg~?or ; offereç.e ~ pm'a_todo~ ?S Estl·a~lgei.•;os' ~sseg~t·a~se ~s dtl!~~. 
.~e~1 CO'!)tmdwta mmores garan~Ias no estran- ~ J~J,açoes vunnh~\S e nva4l!ía a imparcialidade no~ 
\e1ro; e é por isso , Seuhon~s, exclamm~ o r J nJgamentos; de outra forl)ln set·i.a difficultos~ 
SI', Montezum!l' q'ne o propri~ Enear\·ega~ ~ que os Inglez~s se estabe)e~essem na Escosl . 
·do de Negodos da Iuglàtel'l'a diz qne a ?~~~p· ~ sia, e ''ice-vésa :· demais ~ pái· este meio ti
v.a:te· ,das vezes nlw. ,çe ap~'OVeitüo (JS E~t·rdn - i nh~o os. dois Pov_os fi·eqnentes occasiões de ~i~. 
gezros daquella prei.o,qativa, e,p1'f!fe1·em ser; jz~l- ~ encoJJtraJ·em. " . · · 
gados pfn' Jurys totalm.en,te co"l'npostos de J;lfl,- i . Se em geral resú,ltavão b.ens do- Jury d$ 
gl~zr:s. ··. ~ medú;tate lin,'lttre; elle · se tornava mui peri .!. 
· S~ foi em fim o ··amor de ~_lrla Ju~tiça· Ífi\- ~ gos~ em a~ Cauzas de rm'ição politica. E; 
parcial; certo que se b ão devera negar aos ~ por ISSO táobem não te~ elle lugar no~ Cri!. 
~strang~iro& este ll1esme J ur_y de medietate ~ m,es _de alta t?'t..l~ção~ _ • · . , . :· _ 
ltn_gum pas . cauzas, onde mais se deye con- ~ .- Sao estCJ:S as cJrç:unstaripas dp Brast\? Te· 
t~r com a. prevenção dos Juizes, ·isto é, nos ~ mos de n'&-s amalgamar com alguma l'façã:d 
t'Túnes de (tlta Vaiy_ão.; crim~s, pelos _,quaes ~ estl'é\Dgt<:~ra \1 Qua<" s· os nos&os Estabel€!ctrnen ~ 
s:gundo a eloque,~lte _ expr_esf:>ãó d.e - ~r. Ers .. $ to~ na _Inglaterra? Nem no~ p.ermittern -pos..: 
krne, dP.fende!ldo o Consp1raqor H.atfield, ou ~ su1r ah uma caza (!>ara habitar,; en:ibora, se.! 
~>e adJ~;) - con)promettidol .os interesses ·, e ~ IS'uodo a ex1pressão .do :furo inglez, em vir~· 
as pai~ões de grandes llH'i>l.ls' e então cur.n - ~ t~cle de um . lease! Com~ pois'· Senhores ~ 
pre estabdecer um contrãpezo, q·ue acalme $ achou o Sr. Ministro não serem deslituida~ 
os Trlbunaes criminaes, e lhes conserve sua $ de 'l"t;tsão as objecções do Governo ingiéz :? 
tão necessaria imparcialidade; ou devendo ser ~ ÜQrno ousa - enviai-as ao Corpó Legi;-1lativo 
considerados verdadeiros parriciaios pé\ra co~ ~ pará serem tomadas, na davida consideração?. 
0 'Estado i os propfios Jurados, as · tes~em1,1- ! . Mas , Senhores, supúnhamos que aquel
~las, os Juizes se julgão entã:o: : filhos. ~ e por ~ les . n~o f0rão os ·mqtivos da Instituição do· 
Isso é de mister que uma prorogação ~ole~- J Jl!ry de 'IJ'le_dietate lin.iJuw: ~ot:{o direi qQe . 
tle <preceda ,o J ulgarnento p~ra qu~ possa .el- ~ ~e o ~ uiz deve de· apreêentar a idea ·qa m a i!'\ 
le ser justo! Qu~ sublime espect.acul~ o . (le ~ e.l~yada imparcialidaçle; a conse q ~1 er:Jcia é <.jlH~ 
~ma Nação in'tejra declarada.· rect,Jsa:vel , ~ ·~ qu os Estrangeiros· não podérn ser Juraq ns por 
'~n?igna de credito, duraq~e Utll . perj.Qdo - l~ ~ s:rer_n pa-r~_ia~s; - on os nacion~es~ podem ser. 
lllltado!.! . . . . s t~o Hnparciaes como os E.~trangeuos nos ca.; 
. E .s·t.as consid"raqões, poi~. ' b~tstão, Sr. Pre~ ~ sqs· de que · ~Se trata: em segando ·tug ar a~ 

!Idente' .continuou o ~811. Monteznma.' .para ! fúocções . de Jurado sã. o ~ ex..erciêio .de um 
Se acreilit~r -na ~;ipinião daqnelles ~eleb1·e~ rD-iieito de so~eran'ia nacional; ·ao ·qual n~o· 
J ul'iséonsultos. , qt1e . a~t~ibuem a .; i-n.st.itui~ã.o. ~ podem · o~ . Estr~npeir~s perte~de1'. · · · ' 
do J ury .de ~nedwtale . lz'fl,(/?Jffi mais . a Pohti- $ ~ .. _pepo1s de· ~l&u~as ·o~~ra s obseFv.!lçÕe~ 
c_a p~·ofnnda, filha das ·circnnstancias espc.- ~ sQ,bre o mesmo object'o terminou o Sr. Mon-

• ' . i . . . . . . . 

Clttes, ·em que se aç~a6Q os J.~ei~ -E~h~ardos ~ tezuma, di.zendo . qu~ o Sr. Mi~i~tro p~di~' , 
l.o· e 3.q, dq que· a. G.enerosid.ade 'mgleza. ~ t~r exp~nd1qo ~lgun;as das 'retencJa·s ~a~oes ~ 
A111bos estes dois Reis .the1·ão,-.por base .. d~ ~ oil :qutras qqaesquer que: se lhe sugenssem; · 
~Ua poJitica: Q ·reunÍl: debaixo de -um só·. Qp · f mas nunca ·1·esponder o que se encontra 11<!; 
"e:no todo.s os f~abitai>.t~s áessn 9 rande J.lh~, ~ ,N9ta., S€'ja cqrnbatenda as obj ~cções · offere~ 
centro hoj.e de uma_: ,das Princ~pqes .~açõ~s ~ cidas pelo Gov~mo ing;lez, sep~ concorJ. <:a~: 
do mundo em I'iqnezil,, e eivilisaç~o: : 9pr~-· ~ . do cq~ ··.ellas. . . . 
llleil'O apnweitaudo-se das pe rt~1rbaçues da. Es- ~ · · 4.' este ·di i curso_ r~spond e ?. o Sr~ L1sboq nq: 
Cocia, ch.egon qna:si á ~1p oderar-se deste• .. .f}ci- ~· dia st;guinte .com·· fle·s~ntoé;lrlas invectiv!'!-s-, e' 
tlo, com o qual uão deixou ·. de esttu." , e.m ~ n~Je!llt,<ls. baforadas de um· orgtdbo ; nad~ fnn - . 
~nerra ÚH1a. sua Yidn :' ' fo i 'pJJe qnem l'Cil ~~ío ~· dado- , .· mas justamente abatido~ E par·a qu~ · 
a sua Coro;:~.p P l'iu.cipado da $ -Gall~as. Ednni·-: ~ os nossos · Leitores pos~~o ava)ia& e$Sa ~ re ~
do 3 .0 seguio .a llHJ '-' ma ilHlrcha -de seo A t!- ~ postas; diremos í g~i~ ·á cen sul'a soq p~ o mal 
~usto Avô . Ambos i::tercssavãq en1 aproxi:- ~ qúe se t~'m ó ·S'j:;- YCisL<ia co:-·,,pqrtado com' 
~lar p m· meio de Institni'çües benefic~s os ~: tis Coqsu!es aqtl i ~~~ i rlenk~ qye r. ii o 8 !,a - i ~ 
d.ois .Povos, t·ivaes c;t tre sj por todos os. mo:- ~ · )ejrn5;, ·respond ~'o ' o·' Sr. 'Lis.b o ~ diz eudor qu" 
t1vos Ímiwinav ei~ : ( Yrn. 1w d1 os Iucrlezes no~ ~ o · Sr. l\I qntezqrna ''brn· 18'23.-,_op.i:.rcru . qne S t.~. 
(j ~ . , , - ~ : • ~ 1 I r • '· , 

erião eouseuti1· q í1e ·o~. E scassezes P.artlci- ~ nã.o lll:l .ndass~m para P c rtnga , .~l~.:s :!~ m Jpa- ';! 
Passem dos s_eos pl'e~·ilegío.~ ;: 1f.em os. ~scos- ~ ra o ~ Portos portng'.lezes de .. Ahll~a · o u, k~;;.~ .. .. 
Sezes q,ú ~:: rião perder a sua :ai depeutlet~ma pl:\- ~ ~s 1 ropas ~o.rtu ~ 11 e zas , n,osl'HS, pri ~ ión•'Í f~l~ . 
l'a se sohrúett~rem á outro Jnl.wnmeuto · qne ::.por_ oc.cas1çao da g~1erra oa fnn epe nJcoe:a ;: 
llào fosse o de se.os· ic:ruaes . .E~te o primei:.. i ào' q.ue cremos que o Sr. Mo·o~ezuma rnui-·· 
~·o passo á dar: esta ~ primeira:· 'climculdade ~ to s; psongea -ainda hoJe : ·• _ • 
a v~n?er, ~ntes ~de í)oder- ;unalgan~lU' as dt~as ~· A- eppsura:. s?bre as C<!n~nnssoes nnxtas. _! 
Nações em uma s6; diffiouldade tanto mawr Í e a~ prezas ~mquamente fe1ta_s pelo Çrnze1:. 
l}tlaúto era gt·ande a antipathia fon~ent~da eu- ~ ro mglez na C-osta d' Africa; ~X. clamou múf 
ti:e ' os dois .Poves. Fol'coso era portailto adop- ~ ufano: Qüe o Govemo inglez. não faz casq 
ta.l' uma medida', que 'sol? o pret~xtJ) de r;e.ral j dos g~itos do· Sr: Dq)utaçlo; que pode atM; 

J. , , - ~ ~, - • ... r ·.- • 
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qq{tÍ ps iJ.uYid9.s de qu"C.Ju o o.1ne, c,óm0 hem ~ JJ.o.tq,lil:e q1~.a-til•d.o se .~orffre Jfe~~ ·fah;i-a a_,per-· 
lJJ.e p.il·~1Jel': Jle.spos·t~ esta q;11.~ foi n~,t~l:tpl,Í,.. i ~.g.üticç.ãQ h.e hoy-ra , _-e -~. -deste,r•lt0 , ·~rern•iv ;' 
d}} J>.el~ Sr, ~Jo;~.te~ma, .que . .tJa~ tal UJS~l-: · ~ );lll.~.s :g.t;a.ç.as , a Pt·ov-l;clep e.~:a- · ttf!~ !#e -mtterp-()f 

· ~o . J:eolto_ ..a llept',e$-f.JQ·tr.l·Ç~ ;N a .c.ioij-~1 er~ ·§lm~ ~ 9 .~G_ patMrcetl' s,Qhlle ~- a:fil.titco0~-tilt1H.e1 ona.l ~on .. 
.. ~t.lVj<'líJ- ,.dig~m Cl~ ~lJ.m .4f mjnis.,tc,r1o teg.pn~r-a-- ;! clu.sã,o . .d,e Y. _Ex. -r3~ _s-u~ e}llpo.si~-ê1@ ., ·GI'~a· 
., ,(/,01: , e 4e ll!JJ t{il w,inist1~9. ~ d.ão..s :hvn~s ·:t l•mfP~,r,e.Ja,es ; e paJif<.li0~S , · da~ 

· A' qnestão s,obre. ~ contínnação. ·d-~ C<m- ~ anti..,..C.orã:st~ -lllll.C-ip.n-a I, ;porq.Ye V, E~ .• Sf.'li>e' mll·l" 

.s~rv1,1t·oria i•ep1)~ti ó ~1.·, p~ooc:~, .q.ue :t;lle $ t,(i) ·b: m (-;p1..e · ~ A_r.t·. ~:ô4 ·~a 0oDst1.tuiçãó 's_ó 
_Jlayja l'~po,p.Jido G tiJ:tie lb~ pllf,ec.up. melbm'U! ~ manda suspender os Magistrados por q:ueL .. 
Ale,-}~ ~o , q1,1e ac~bafnas ~-~ pizet: _ot-ltl'OS· ~ ;xas con.tr11 os rnes11lG~ ,.. ~ ~- <tti~ V, Ex. 9p1:e• 

ditos m~i~ ~olton o '81·. Lisbpa; que a ex- ~ se nt_~ ao Ex~mO' Cefi~.~-~.lho- a~(), l~e q1li·eixa. 
t cilção do presente· artigo J} ã.(j) Qi(i)S penuitt-e ~ e Q:em CQ/l!O pute ~-queiX@Za ( e:ae'6 fosse) 
iu~eri·r -h.oj,e. O C~tflo terrn~nará ejjtA ~u-lJlli- -~ ppdfa o faz.er da Cadei_ra da ·Pre~~·d<e rrreia • 
~~ i'q;_zei~~P obs~J·n~a· .qn.f'l dp Jlarti-~p minj.ste- ~ · e sim·. h:e huJ)'1a e.lt,posi~ão c;otino V. Ex. mes .. 
t·ial 1-)~_pgu·çm s~ leYautou pn.rr1 .com~ater 0 ~ mo .. ~ d.e,1úHn)oa: e _na col'lfonni-dade do ~r~· 

-' Ci}\le dJ.sS.e o Sr. Montezuma. rr~,I fiH n for- ~ ) ()t) §. 2.o__,...-do ·. Codt.go do Prossesso CrH)'JI• 
ç<1 (L:J. cgn_~·icyão!! ~ ual , só pode .. s·er ~-u ~penç0 _de -su-as ü.mções 

• ~ o Empr.;;.gadó p.n ~.ltca depois de .ser · pmnuno~ 
. ~· . ~ c;iad9 : pore~ ftl4'ha-sé es olhos a tudo ís· 

Te-11dQ. di t:~Sp()ndet: a ex.poz.ição, q.ue V. ~ t~ · só . pqrq~e s{'' deZPJ~ ver-rue fora des te 
Ex: fez em Sessãp dq Ex.mo Çons-el t'l ÇI d e ~ E mprego, E .u' S,rs,' não ktlhO empenho al· 
16 do ·_ çorrente que me ~omunicotJ . por <:!O ~ gu1Q d ~ exercer o Emprt>go. que oucupo: 
_pi aç. n" f{>rma da Deliberação de Óutm ,S~s- ~ ~e dezt:iP 'se·rvir ~ minha Na~ã.-.o ~ a minha 
s~ci , · cuja copia tni n;to foi transmeti.da 1 o ~ Pi·qVmcia natal acaba de otferccot·-tne li u!ll 
f-ilr(ú com toda a att~n-ção , , t- , re.speito' clevido. ~ pa11wo vaRto em qúe à sirva no Lugu hcn· 

, · . Depoi~ de ha ver V. Ex. fei to r,reseo't,e· ~o · ~ ·roso _ d~ s~o Represtmt&nte j e -tt>gisl.adp,r ~ 
· ~;x .rnu Cor>st: lho ~ s Ordem~ do _E·x ~11'? Mi· $ .se . aca~o pm·ern persi~ko neste E.mprego h~ 
11is tro df~ Justiça, · e .Qecr@to referendad-o -~)~ J po}';ltHt julgo st-t r . este ó J;neo. d~ vér -; ·: pelo 
lo me5Hno em qqe m~ remove do . e~eJe ic to ~ a (·] ~ rro que'· tenhQ a. obset'''!Hlcra -tia- Le.t, ~' 
Ja ()_uveiloria. d e~ta ÜO!lJn;Jarcà. para a_ d,o !tio § para não tomar-me comparce n:. .exec.uçãlJ 
~~P.~ro , f roví-nc·ia · do :Pará, as . ordeti.à p~,s .. L de Ordens ' illegaes. · . . 

- s a c~ as por V, Ex. pa ~a o tne5imq :finJ :a mrtn ; : .. _A.o E~ . .\!1° Ctmtelho p :ueot)tá q.ue não es· 
- ao Juiz ~le Fora ' e a Cia~nara Mu.rü cifJ:Ü ~ _tqü incurso no , Ar~ . 140 do Codigo. -Orhni• 

desta Cidade, a min.ha _ re.s.postª' ,, e .a re.s- ~ nal ,._ .por:q l.l€, Q . q~;~-e etiz . aqueHe. Art.?_: 
. post~ da dita · Cam!\ra, que be · thada: -~ p.or ~ Çont\ nuar a _ t<X E'rce.r t\.tG-c ções qe Emprego dt-1-

V. Ex. ··por ·desobru:liente, ~ crim.inoEa,_ ·j:!on- f p9is de. sa ber. tYfncialm e--n.te que .it~a rernoú · 
· dtle V. Ex. _iul gando.me.- in.curl) o oo Ãrt. ]4.0' ~ po' leg:ü mente , ~x ce.pt o- nos ·cazos. que a IJ··â 

tJo· Co digo C11Ím.inal éói:n . o (,~ndam ~ !l·to , da i anturi sa _para co wtion:n, _- P<H ventura. ftÜ 
í?rm_ ul ~ - e_rn, qua,nto não ' ma~d ar o : c~ntra. ~ ~emovido legak1en.te? e se ~~~o -o, fai corHO 
l!o- da mmha c~vta .de Uz~nça,, - ~ d1 ~ V. ~ fica çlemonstradç , _e como ass1m t_em peos.a-

-. ~~" -~uc devo é:er susp_en~o do e_xercici() do ~ ~o- o puulic:.o imparcial, devo l:irg.a•; o -mt>!J 
~~o Em_prego, e~bora _nao c.ump r~ l!-qt:ie!'. ~ ~p1pre~o ,, J'~!ll que me tcr rne .respónsavet 
la Ordem, e nem parta unm edm~amente pa- ~ ~a <;onfotm l d~de do Art. 157 <h> mesmo Co .. 

<ra o Pará~ Pore.tn ao Ex.mo C_oqse.Jbo; pa. ~ digo C (iu1inal ? ; a Cl\ZO o Avi~o de 22· de 
1·~c e r~ a t: oneiuziio da ~·x,p o ziç.ãe de. V. Ex. f Pe~en,1 l_tro d·e I Si O, .que não fui d :; ITogado, 
(faland? sem;pr~ cçHn rés pei~o ) infundada, e ~ n ão _me autori za para continuttr a servir ·? 
(l~stítt~ ida d~ facto, e d ~ Direito . N·ão . Qle ~ _for t a_llt.Q, n.ão .h,.vendo ~ li cometido cr-1-
posso (!Otl\' e.ncel' el e GJUe nã:O seja aqu ella Ür· ~ me a!gu1a.1 no , exerci l: i.o d E> '·meo Emprego • 
cie m do . E x .m·o . f'diní ~ tro iflega,l, e arbitro-~ 'G ricrn fo.n\ d.elle. , é<;pero r;we o .. Ex:.mo Co11•· 
r.ia, (* ), nã? :;? pe!o' q.~ e f~éa d.e~onsíi'~do t ~el_ho me. l'aç;a J nstíça , . e rog-o a V • . E-x-. 
l ,JO . m~o pnme1ro, ~-· S t"f,~J;::;--óo offi,cto ,_ com_o. ~ ba.Ja de s ubmder esta ~l 11n ha resposta ~o ~~o
pol'6i '.' e o con curso • de CO!i:lZl;l~ que entc;to ho!J - ~ -douto parec er. Deos Guarde a V. Ex. Pa ... 
v e dP mudanç as_ de /Em pn~g,4os pub!i.cos desta ~- ~aib..a =42: de A uril de 1833. --:- m.mo' e Ex:.m0 

l:_)rovinc i ~ --~ ---~ ,de~r.acho.s itJ cu lea ter tudo . . si~ ~ S. A,n tnni o .T ouquim de Mello , Presidente 
r 

1
} 10 iil·h sf· do ~apri?:O, e obtidt1 ob, e sobrep. t des:ta Provint.:ia. - .T<;>3quirn T ex eím Peixot·.O 

_t./'_;r~- ~~-~tfl•te;~ ~)rdens taes, ru scrí~_respoüça ~c!; Albuqu!31'qu·e, Ouvidor. e C orr,_gedot' d~ 
_, ~ "\ ,.. , ' t• IIJUigt JO d~ gozar da ormllao publi Ca ~ Commarea. (Da Bus.rola da LtÚ(;niode. f 
· ~ l e II!CO ·> Cwup·atri o~ .' se a.s cumprisse;_ em ~ , J.il stes: à ?'ut:os fados. vã.o cootirJU;md-o ,. 

IJom so hn: nll!ll reca1a toda a , p.ersegu1ç(o, ~ mó&tra.r a ]U.Süça, e bona"4,çt,e dos nossos ho --
__ . _...____ . ----------::-----r~~:-·- ~ m~ns do dia. · \_/ . ~I 

r'" ~ (!:') A_q,uí e.stá uma prov-a. da jnnocencia ~ 
.c1p ~r. B;ermeto Ex:-Pillh<L~Qo dos ~a-turra~ i O Sr. D.epu,tado Costa F .el'l'eira foi . d-es
t~a. Fl0 :· e~ta , e ha podeo ,rufga:do ·mnoeen- ~ pachado pant Presidente do Pará. Jl}is o no$-" 
tJnho p~tl-a {ndependenle -~!Jai-aria de QÜ v~t~s ~ §..O C:ovet'U(i) 1mHl:lnd0 4e ni~o !- J .á a :Politi ca 

. tQntra !N ! , ! Do Tl.edaelor do _Catao. . ~ !õgmda cot.n :Mmas t:tão lbe S€l'f € ! ! J . -
R! O DE JAN l!:lRfl-. TYP. DU DIA!il(:) , f> E N. L. ViANNA lSqS. 


